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PARECER JURIDICO

Assunto: Analise do Projeto de Lei que dispde sobre a
regulamentacdo dos cemitérios no &ambito do municipio de
Corbélia e da outras providéncias.

I - Relatério:

Este parecer tem como objetivo a anadlise do
Projeto de Lei n® 29/2025, que dispde sobre a regulamentacdo
dos cemitérios, a construcdo, funcionamento, wutilizacéo,
fiscalizagdo e execucdo dos servigos funerarios no municipio
de Corbélia. O projeto visa estabelecer diretrizes claras e
precisas sobre a gestdo e operacdo dos servicos funerarios,
assim como sobre as condicdes dos cemitérios, com foco na
eficiéncia administrativa, salde publica e respeito aos
direitos dos cidad&os.

II - Fundamentacdo Juridica:

O projeto de lei é wvalido sob a o6tica da
competéncia do municipio, conforme a Constituicdo Federal de
1988, que prevé, em seu artigo 30, inciso I, que cabe ao
municipio 1legislar sobre assuntos de interesse local. A
regulacdo dos cemitérios e dos servicos funerdrios pode ser
considerada um interesse local, poils estd diretamente
relacionada a saude puUblica, a ordem social e ao bem-estar
da populacdo.

Competéncia Municipal: O municipio de Corbélia
possul competéncia para legislar sobre cemitérios e servigos
funerarios, ©pois essas questdes envolvem diretamente a
organizacdo local e a gestdo de um servigco essencial para a
comunidade, além de ser uma questdo de saude publica.

Conformidade com a Legislacdo Federal: A
proposta deve estar em consondncia com a Constituicgdao
Federal, a Lei Federal n°® 8.080/1990 (Lei do SUS), que trata
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da gestdo e fiscalizacédo dos servicos de saude e do bem-
estar da populacdo.

Normas Sanitédrias: E imprescindivel que o
projeto contemple as normas sanitadrias vigentes, como as
previstas pela ANVISA (Agéncia Nacional de Vigiléncia
Sanitaria) e pelos 6rgdos estaduais de saude publica. Isso
é essencial para garantir que os cemitérios atendam aos
requisitos de seguranca e salde, evitando contaminacdes e
outros riscos a populacéo.

Protecdo ao Meio Ambiente: O projeto deve também
respeitar a legislacdo ambiental, especialmente no que se
refere ao impacto ambiental da construgdo e manutencdo de
cemitérios. Devem ser observadas as diretrizes previstas na
Lei n° 6.938/1981 (Politica Nacional do Meio Ambiente) e as
exigéncias do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente).

Fiscalizacdo e Execucdo dos Servicos Funerarios:
A fiscalizacdo e execucdo dos servicos funerédrios sédo de
responsabilidade do poder publico municipal. No entanto, é
necessario que o projeto de 1lei defina claramente as
atribuic¢des dos oérgdos competentes, de modo a garantir a
efetiva fiscalizacdo, a transparéncia e a equidade no servico
prestado a populacéo.

Direitos dos Usuarios: O projeto de lei também
deve garantir a ©protecdo dos direitos dos <cidadéaos,
especialmente no gque diz respeito a acessibilidade aos
servicos funerdrios e a dignidade no tratamento dos falecidos
e dos familiares. A regulamentacdo deve ser clara gquanto a
definicdo de precos, a garantia de um servico de qualidade
e a transparéncia nas informacgdes prestadas.

Outros Aspectos Relevantes

Planejamento Urbano: A construcdo de cemitérios
deve estar de acordo com o planejamento urbano do municipio,
considerando o uso do solo e o impacto na vizinhanca.

Acessibilidade: Deve ser assegurada a
acessibilidade aos cemitérios, com a garantia de que os
espacos puUblicos destinados a essa finalidade sejam
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adequados para todas as pessoas, incluindo aquelas com
deficiéncia.

III - Concluséo:

O Projeto de Lei n° 29/2025, que dispde sobre a
regulamentacdo dos cemitérios, construcdo, funcionamento,
utilizacdo, fiscalizacdo e execucdo dos servicos funerarios
no municipio de Corbélia, é legal e viavel, desde dque
respeite as normas federais, estaduais e municipais
relacionadas a saude publica, ao meio ambiente e aos direitos
dos cidadé&os.

E o Parecer.

Corbélia/PR, 18 de Marco de 2025.
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